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Reserva Técnica - PT 4120/2010 GESTÃO ESTADUAL 717.828,81
Reserva Técnica - REDE CEGONHA - GESTÃO ESTADUAL - PT 1358 3.686.990,56
Reserva Técnica - REDE CEGONHA - GESTÃO ESTADUAL - PT 3306 5.268.193,92
Reserva Técnica - REDE CEGONHA III - GESTÃO ESTADUAL - PORTARIA 1856 1.055.404,80
Reserva Técnica - REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS - ESTADUAL - PT 1649 13.324.369,87
Reserva Técnica - RESERVA TÉCNICA 9.692.467,28
Reserva Técnica - RESERVA TÉCNICA E AS GESTÃO BELÉM 111.915.646,20
Reserva Técnica - RESOLUÇÃO CIB 90 - COMPLEXOS REGULADORES 462.000,00
Reserva Técnica - TETO AMBULATORIAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS - GESTÃO ESTADUAL 341.959,86
Reserva Técnica - UREASBA SANTARÉM - GESTÃO ESTADUAL 360.000,00
Reserva Técnica - CAPS I - GESTÃO ESTADUAL 1.018.980,00
Reserva Técnica - CAPS II - GESTÃO ESTADUAL 397.035,00
Reserva Técnica - CAPS PT 3099 - GESTÃO ESTADUAL 397.035,00
Reserva Técnica - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL AD III 945.600,00
Reserva Técnica - CEO ESTADUAL 333.300,00
Reserva Técnica - INCENTIVO SAMU - GESTÃO ESTADUAL - PT 1230 998.400,00
Reserva Técnica - ONCOLOGIA SANTARÉM 1.591.363,64
Reserva Técnica - PCEP - HOSPITAL REGIONAL DR. OLIMPIO CARDOSO DA SILVEIRA 1.255.338,15
Reserva Técnica - PORTARIA  Nº 1.172   19/05/2011 GESTÃO ESTADUAL 197.640,00
Reserva Técnica - PORTARIA 001 - SAMU REDE - GESTÃO ESTADUAL 199.860,00
Reserva Técnica - Portaria 1274  03/06/2011 - Gestão Estadual 86.653,72
Reserva Técnica - PORTARIA 1367 - CEREST - GESTÃO ESTADUAL 840.000,00
TOTAL 226.362.374,07
* Especifi cações previamente defi nidas.
Obs.: Total Quadro 1 + Total Quadro 2 = Total da UF. Os valores recebidos pelos estabelecimentos da Rede Sarah não estão contemplados nestes quadros.

Quadro 05 - Detalhamento dos valores a serem descontados da PPI dos Municípios em função
de estabelecimentos sob gestão Estadual (Valores anuais)
Competência: 201605 / UF: PA  
IBGE Município Valor
150010 ABAETETUBA 0,00
150013 ABEL FIGUEIREDO 0,00
150020 ACARA 0,00
150030 AFUA 2.171.789,21
150034 AGUA AZUL DO NORTE 0,00
150040 ALENQUER 0,00
150050 ALMEIRIM 0,00
150060 ALTAMIRA 11.912.813,57
150070 ANAJAS 967.418,34
150080 ANANINDEUA 0,00
150085 ANAPU 0,00
150090 AUGUSTO CORREA 1.383.427,20
150095 AURORA DO PARA 0,00
150100 AVEIRO 129.348,75
150110 BAGRE 242.814,96
150120 BAIAO 0,00
150125 BANNACH 0,00
150130 BARCARENA 0,00
150140 BELEM 0,00
150145 BELTERRA 0,00
150150 BENEVIDES 0,00
150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 0,00
150160 BONITO 0,00
150170 BRAGANCA 20.823.932,64
150172 BRASIL NOVO 0,00
150175 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 0,00
150178 BREU BRANCO 0,00
150180 BREVES 0,00
150190 BUJARU 1.589.154,46
150200 CACHOEIRA DO ARARI 968.062,64
150195 CACHOEIRA DO PIRIA 281.934,02
150210 CAMETA 0,00
150215 CANAA DOS CARAJAS 0,00
150220 CAPANEMA 0,00
150230 CAPITAO POCO 0,00
150240 CASTANHAL 0,00
150250 CHAVES 0,00
150260 COLARES 0,00
150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA 0,00
150275 CONCORDIA DO PARA 0,00
150276 CUMARU DO NORTE 0,00
150277 CURIONOPOLIS 0,00
150280 CURRALINHO 0,00
150285 CURUA 294.862,26
150290 CURUCA 0,00
150293 DOM ELISEU 0,00
150295 ELDORADO DOS CARAJAS 0,00
150300 FARO 990.114,94
150304 FLORESTA DO ARAGUAIA 0,00
150307 GARRAFAO DO NORTE 0,00
150309 GOIANESIA DO PARA 0,00
150310 GURUPA 0,00
150320 IGARAPEACU 0,00
150330 IGARAPEMIRIM 0,00
150340 INHANGAPI 0,00
150345 IPIXUNA DO PARA 0,00
150350 IRITUIA 0,00
150360 ITAITUBA 0,00
150370 ITUPIRANGA 0,00
150375 JACAREACANGA 1.594.873,97
150380 JACUNDA 0,00
150390 JURUTI 0,00


